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Pagamento do salário 
de setembro/2015
Até dia 06 de outubro

Novos funcionários
A direção do Sindicon comunica que foram 
contratados novos zeladores para a sede de 
praia. Mas as normas de utilização da sede 
continuam as mesmas: para usufruir do 
benefício o associado deve apresentar a guia 
de reserva, a carteira de sócio do Sindicon e 
os documentos dos dependentes e convida-
dos. É proibida a permanência de pessoas que 
não estejam listadas na guia de reserva. O 
horário para entrada e saída da sede também 
é estipulado na guia de reserva, e deve ser 
respeitado com rigor. E qualquer dano causado 
nas dependências da sede por parte dos 
dependentes ou convidados será de responsa-
bilidade do associado, que deverá reembolsar 
o prejuízo causado. Por essa razão, ao chegar 
e sair da sede o caseiro conferirá, juntamente 
com o associado, os objetos constantes do 
chalé. Essas normas não têm como objetivo 
punir os hóspedes, mas zelar pela conservação 
do imóvel, que é um patrimônio de todos.

Excursão do Dia da Criança 
será dia 18 de outubro

á estão abertas as inscrições 
para excursão do Dia da Criança 
em Praia de Leste. A viagem será 

no dia 18 de outubro, e aqueles que 
querem participar devem fazer sua ins-
crição o quanto antes. Para reservar a 
sua vaga e de seus familiares, compa-
reça à secretaria do Sindicato com os 
documentos: Carteira de Identidade ou 
certidão de nascimento de todos que 
irão participar da excursão. O preço 
por pessoa é de R$ 40,00 e deve ser 
efetuado no ato da reserva. Crianças 

até 12 anos não pagam. 

Vai ter churrasco, saladas e distribui-
ção de brinquedos 
para a criançada, 
como todo 
ano! Mas 
atenção, 
não serão 
efetuadas 
reservas 
por tele-
fone.

J

Como fazer currículo
Foi demitido, ou está procurando emprego? 
O primeiro passo é montar um bom currículo, 
que diga quem você é e o que pretende de 
forma clara e objetiva. Não precisa colocar 
um monte de informações, bastam aquelas 
que interessam a quem vai contratar. Um cur-
rículo bem formatado, organizado e atualiza-
do é importante para você se apresentar.
Veja o que não pode faltar:
1) Experiência profi ssional em ordem cronoló-
gica – a mais recente sempre no topo, passa-
gens mais antigas não são tão importantes.
2) Mês e ano de permanência em cada empre-
sa. Conhecer a estabilidade do candidato é de 
extrema relevância.
3) Descrever os destaques que você trouxe 
para a empresa é um ponto que pode valo-
rizar muito o currículo. O ideal é pensar nas 
experiências que já desenvolveu e descrevê-
-las de forma sintética e verdadeira.
4) Revisão gramatical. Depois de pronto leia 
com atenção tudo que escreveu e faça as 
correções necessárias.
O que não precisa colocar:
1) Fotos e adjetivos como sou honesto, me 
relaciono bem e outros. Nome dos pais e dos 
fi lhos também não precisa.
2) Pretensão salarial e referências profi ssio-
nais também não é necessário colocar, mas 
é bom ter em mãos nomes e telefones de 
superiores ou subordinados, caso a empresa 
solicite.
3) Trabalhos voluntários, religião, hobby, 
partido ou causas apoiadas pelo candidato 
são totalmente dispensáveis.

ando continuidade ao projeto ini-
cial, já foram iniciadas as obras 
para construção das piscinas da 

sede de lazer, em Praia de Leste. Ape-
sar do transtorno causado ao pessoal 
que tem descido para aproveitar o 
calor, é por uma boa causa. Essa é uma 

obra esperada há muito tempo e deve 
fi car pronta até o dia 30 de setem-
bro. “Nossa intenção é que no dia da 
excursão já possamos usar as piscinas. 
Agora é só torcer para que faça bom 
tempo”, comenta o presidente Hélio R. 
da Silva.

D

Sede de Praia terá 
piscinas em breve

A piscina menor é para as crianças e a maior para os adultos
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Novas 
conquistas

esta edição temos uma 
notícia boa, um sonho que 
vem sendo acalantado faz 

tempo: a construção das piscinas 
da nossa sede de lazer, em Praia 
de Leste. Dando continuidade ao 
projeto inicial, começamos as 
obras no fi nal de agosto e até 30 de setembro, se tudo correr bem 
e sem chuvas, as piscinas estarão prontas. A ideia é inaugurá-
-las na excursão em comemoração ao Dia da Criança, em 18 de 
outubro.

Com 9.700 metros quadrados de área total, o terreno da sede de 
praia foi adquirido em 1990, e a primeira etapa do projeto a ser 
realizada foi a construção dos seis chalés, hoje totalmente mobi-
liados. Depois foi feito o muro e o portal de entrada, na terceira 
etapa construímos as quatro churrasqueiras, e agora chegamos na 
construção das piscinas, uma das etapas mais esperadas. 

É mais um investimento visando oferecer aos associados e seus 
familiares uma ótima estrutura de lazer. Nossas instalações podem 
não ser de luxo, mas são confortáveis. Todo material utilizado na 
construção é de boa qualidade, já para evitar problemas futuros; e 
os equipamentos que aos poucos fomos adquirindo para os chalés 
e demais áreas comuns, também são de qualidade. Tudo isso sem 
descuidar de investimentos como iluminação interna e externa, 
arborização, plantação de grama, pisos em pedra, duchas para 
as piscinas, enfi m, infraestrutura de modo geral. Mas tudo na 
justa medida, por isso buscamos sempre aliar preço, qualidade e 
beleza, afi nal, esse é o segredo para se ter um local de descanso 
harmonioso. 

Assim tem sido nossa vida à frente do Sindicon. Lutamos por 
melhores salários, dignidade profi ssional e outros benefícios, mas 
também pensamos em oferecer aos trabalhadores uma sede de 
lazer com conforto e segurança, afi nal, descanso é coisa séria e 
também é fundamental para o bom desempenho profi ssional. 

Finalizando, aproveito para convidar a todos a participarem da ex-
cursão do Dia da Criança e, se Deus quiser, inaugurar as piscinas.

Hélio Rodrigues da Silva
Presidente
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E D I T O R I A L C O L U N A  J U R Í D I C A

Vale Transporte x Vale Combustível
 vale-transporte é um benefício concedido ao empregado para 

utilização de transporte público no percurso residência-trabalho/
trabalho-residência, não tendo natureza salarial, ou seja, não 

integra o salário do empregado para nenhum efeito, quer de cálculo de 
horas extras, 13º salário, férias, FGTS ou INSS.

A Lei 7.418/85 instituiu este benefício, assim dispondo em seus princi-
pais artigos:

Art. 1º Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física 
ou jurídica, poderá antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em 
despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, mediante 
celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na 
forma que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos 
individuais de trabalho.

Art. 2º O Vale-Transporte destina-se à sua utilização no sistema de 
transporte coletivo público, urbano, intermunicipal ou interestadual com 
características semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo poder 
público ou mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas fi xadas 
pela autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais.

Em 1987 foi publicado o Decreto n. 95.247/87 que veda ao empregador 
substituir o vale-transporte por antecipação em dinheiro (art. 5º).

A partir da edição deste decreto se passou a discutir a possibilidade ou 
não da substituição do vale-transporte para pagamento em dinheiro ou 
vale combustível.

Até pouco tempo nossos Tribunais mantinham o entendimento de que 
seria incompatível com a legislação atinente ao vale transporte a substi-
tuição deste benefício sob pena de se descaracterizar a natureza indeni-
zatória. No entanto, uma decisão do Supremo Tribunal Federal, em 2010, 
elucidou a controvérsia ao apreciar o Recurso Extraordinário 478410 (RE  
478410/SP -  STF. Relator Ministro Eros Grau.  Julg. 10/03/2010. Tribunal 
Pleno.  DJE 14/05/2010). O STF entendeu que o valor pago em dinheiro 
a título de vales-transportes pelo empregador aos seus empregados não 
afeta o caráter indenizatório do benefício, e que o art. 5º do Decreto n. 
95.247/87 é inconstitucional por incompatibilidade com o sistema tribu-
tário da Constituição de 1988.

A preocupação, no entanto, de que o vale transporte seja pago em 
dinheiro e desta forma acabe permitindo ao empregado dar outra des-
tinação à importância recebida a título de vale-transporte, ou que este 
pagamento seja utilizado apenas para dissimular salário, encontra-se pre-
sente nas decisões de nossos Tribunais. O que tem sido mais aceito pela 
Jurisprudência é a substituição do vale transporte por vale combustível/
auxílio combustível através de pactuação entre as partes, através de Acor-
do Coletivo de Trabalho, em que Empregador e Empregados estabelecem 
as condições para que o pagamento do vale transporte seja efetivado 
através de um vale combustível, inclusive com estipulação entre as partes 
acerca dos valores a ser observados.

As decisões da Justiça do Trabalho também trilham no mesmo caminho, 
qual seja, no sentido de que a substituição do vale-transporte por paga-
mento em espécie não tem o condão de transmudar a natureza jurídica 
do vale-transporte, que por disposição legal é indenizatória, já que o 
valor se destina a ressarcir os gastos do empregado com o deslocamento 
residência-trabalho e vice-versa. Desta forma, este benefício pode fazer 
frente às despesas do empregado com transporte (àquele que opta em 
utilizar veículo próprio para sua locomoção), sem onerar demasiadamente 
o seu salário, sem que constitua como um plus salarial. Inclusive, res-
saltamos que a própria CLT, em seu 458, § 2º, III, não considera salário 
a utilidade concedida pelo empregador para o transporte destinado ao 
deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por 
transporte público, podendo ser interpretado analogicamente na análise 
da substituição do vale transporte. Por fi m, esclarecemos que havendo 
interesse e de acordo com a análise de cada caso em particular, pode ser 
celebrado por intermédio do Sindicato Acordo Individual ou Coletivo para 
a substituição do vale transporte para vale combustível.

Para maiores informações sobre este tema, procure o Departamento 
Jurídico do Sindicon.

Lissandra Regina Reckziegel | OAB/PR 24727
Departamento Jurídico

O
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Este é um tema que nunca cai de moda e sempre gera dúvidas, afi-
nal, diariamente tem gente nova entrando no mercado de trabalho 
e pouco habituada com as formalidades legais. Por isso, quando o 
assunto é direitos dos trabalhadores, é importante rever algumas 
regrinhas básicas.
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necessário que o patrão assine a 
carteira de trabalho?

Esta é uma pergunta frequente e que 
muitas vezes gera dúvidas. Mas a respos-
ta é categórica: sim, a carteira deve ser 
sempre assinada. Não importa o sistema 
de trabalho: empreitada, mensalista ou 
diário. Por lei o patrão tem que devolver a 
carteira ao trabalhador, assinada, em prazo 
máximo de 48 horas. Ele não pode, por 
motivo algum, reter a carteira de trabalho. 
Se o trabalhador tiver filhos de até 14 
anos, ele também tem direito ao Salário-
-Família. Para receber, ele deve entregar ao 
patrão cópia da Certidão de Nascimento e 
Carteira de Vacinação dos filhos. 

Quem exerce a função de diarista precisa 
ter carteira assinada?

É importante destacar que não se define 
um trabalhador como diarista pelo fato 
dele trabalhar um, dois ou três dias por se-
mana, ou apenas três ou quatro horas por 
dia, mas sim pela forma como a prestação 
dos serviços ocorre. 

A legislação é distinta quando se refere ao 

trabalhador no âmbito doméstico (resi-
dencial) e ao trabalhador no âmbito das 
empresas ou a elas equiparados, como é o 
caso dos condomínios, e não há previsão 
legal para se falar em diarista contrata-
da para prestar serviço em empresas, ou 
condomínios. 

Para empregados que trabalham em em-
presas/condomínios a legislação aplicável 
é a CLT, que em seu art. 3º dá a definição 
de empregado como sendo: “toda pessoa 
física que presta serviços de natureza não 
eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário”.

Desta forma, fica claro que no âmbito em-
presarial (e aqui se encontram os condomí-
nios), ainda que o trabalhador mantenha 
um contrato de trabalho de um dia, dois 
dias, três ou quatro dias apenas, ou ainda 
de reduzidas horas semanais, terá direito a 
anotação de seu contrato de trabalho em 
CTPS e pagamento de todos os haveres tra-
balhistas como qualquer outro empregado 
com jornada de 44 horas semanais. O que 
difere é apenas o pagamento dos salários 
e dos benefícios que serão proporcionais à 
jornada trabalhada.

É

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

O que diz a nossa CCT  
Cláusula 12ª 
Os empregadores efetuarão as devidas ano-
tações na Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social de seus empregados, inclusive 
o registro do contrato de trabalho e a 
anotação da real função exercida, no prazo 
de 48 horas, sob pena de multa em valor 
equivalente a remuneração de um dia de 
trabalho do empregado, por dia de atraso.

Cláusula 16ª 
Os empregadores fornecerão aos seus em-
pregados cópias de todos os documentos 
por eles assinados.

Cláusula 25ª 
Empregados em vias de aposentadoria. Ao 
empregado que contar com no mínimo dez 
anos de trabalho para o mesmo empre-
gador, e que na vigência do contrato de 
trabalho comprovar, por escrito, que está 
em condição de, no máximo em 12 meses 
adquirir o direito a aposentadoria, na 
hipótese de sua despedida imotivada, por 
iniciativa do empregador, ficará assegura-
do o reembolso dos valores por ele pago 
a título de contribuição previdenciária, 
enquanto não obtiver outro emprego ou 
até que seja aposentado, sempre com 
base e limite no último salário recebido do 
empregador. O direito ao reem-
bolso será assegurado por 
um período máximo de 
doze meses, contados 
da data da comunica-
ção da iminência da 
aposentadoria. Não 
fazendo jus a esse di-
reito o empregado que 
se demitir, celebrar 
acordo, passar a receber 
auxílio enfermidade ou se 
aposentar por invalidez.

Pisos Salariais de 1º de maio/2015 a 30 de abril/2016
Função Piso Salarial
Zelador R$  1.258,40

Fiscal de Piso de Shoppings e  
Condomínios Comerciais

R$  1.205,16

Porteiro, Vigia ou Garagista R$  1.118,04

Faxineiro, Servente ou outras  
não especificadas

R$  1.105,94

Auxiliar Administrativo R$  1.105,94

Ascensorista (6 horas e 36 semanais) R$  1.005,51

Porteiro ou Vigia folguista 
(6 horas diárias e 36 semanais)

R$     914,76

Cesta Básica e/ou Alimentação R$     350,00

Valores de Referência

Salário Mínimo

Nacional R$ 788,00

Paraná R$ 1.070,33

Salário Família

Quem ganha até R$ 725,02 cota de R$ 37,18

De R$ 725,03 a R$ 1.089,72 cota de R$ 26,20

Previdência Social (INSS) 
desconto conforme o rendimento bruto

Até R$ 1.399,12 desconto de 8%

De R$ 1.399,12 até R$ 2.331,88 desconto de 9%

De R$ 2.331,88 até R$ 4.663,75 desconto de 11%

Anotações em Carteira 
de Trabalho, uma  
obrigação legal

Carteira de trabalho só tem valor assinada
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B E N E F Í C I O S

Aniversariantes de setembro
O Sindicon deseja a todos felicidades!

A G E N D A
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• Laurentino Pereira Leite
• Leonildo José Miranda
• Lourival José Cornélio
• Manoel Pereira da Silva
• Marco Antônio S. de Araújo
• Marcos Antônio Batista
• Maria Aparecida F. Peixoto
• Maurício Grande
• Nelson Alves de Mello
• Neri Marques de Liz
• Neusa Arruda Moraes
• Nilson Apolinário dos Santos
• Nilson dos Santos Oliveira
• Orlando de Souza
• Orlando Lemos
• Osmar Xavier dos Santos
• Patrik de Oliveira dos Santos
• Pedro Antônio Nunes
• Pedro Jorge Castilho
• Renir Avelino
• Ricardo Mochinsky
• Roberto de Moraes
• Roberto Marques 
• Ronaldo Adriano Dias
• Ronaldo Ferreira Nunes
• Rosaldo José Gomes
• Rosmari de Lara Bontorin
• Sérgio Luiz dos Santos
• Silvana Aparecida Pereira
• Sueli de Jesus da Silva
• Teofi lia Havryliuk
• Valdeci Pacheco de Azevedo
• Valdemir Antônio Ribeiro
• Valdevino Pereira da Silva
• Valdinei Souza de Melo
• Valdinéia Cristina Ramos
• Vanei Viccari
• Viviane Alves
• Zeno Granza Primo

• Adão Batista Ribeiro
• Adilson Biscaia de Oliveira
• Agenor Canton
• Alcides Domingues
• Alessandra Meira
• Antônio Carlos Felippe
• Antônio Celso Javorski
• Antônio Paulo dos Santos
• Arlindo Monteiro da Silva
• Bruno Ferreira dos Santos
• Carlos de Oliveira Lisboa
• Celso Rosa
• Charles Roberto da Silva
• Cláudia Gonçalves da Rosa
• Claudinei Avelino
• Dalton Roberto A. da Silva
• Daniel Rodrigues dos Santos
• Darlon Bujak
• Dinah Merces Oliveira
• Divanir de Fátima Ramos
• Eliane Antunes L. Prestes
• Elza Maria Duarte Correa
• Erondi Albach
• Eurides Silveira de Freitas
• Fabiana de Fátima Muller
• Fernando de Souza Silva
• Francismar Francisco Filho
• Gabriel Mayko Botelho
• Germani Ponce
• Gilmar Manoel de Souza
• Gilson Luís Farago
• Jacqueline C. Salvatierra
• Janete de Souza W. Bolwerk
• José Antônio Rodrigues
• José Maciel Ortega
• José Neto dos Santos
• Josiel dos Santos
• Josina Maria do Couto
• Kethule Moreira de S. da Silva

Consultas médicas 
O Sindicato oferece aos associa-
dos e seus dependentes consultas 
médicas nas áreas de clínica 
geral, pediatria e ginecologia. 
O atendimento é realizado na 
sede do Sindicato, gratuitamente.

O tratamento clínico odonto-
lógico também é realizado na 
sede do Sindicato, e o associado 
paga somente pelos serviços de 
próteses. Os dependentes pagam 
50%do valor do tratamento. 

Os atendimentos médicos e 
odontológicos são realizados de 
segunda a sexta-feira, com hora 
marcada pelo telefone
3342-6921.

Em outras áreas o Sindicato 
mantém médicos e laboratórios 
credenciados. Para usufruir do 
benefício o trabalhador deve 
apresentar a Carteira de Associa-
do e estar com o pagamento das 
mensalidades em dia.

Clínicas e Médicos Credenciados:
• Dermatologia

 Dra. Elena Tech
 Rua Duque de Caxias, 651
 São Francisco
 Fone: 3079-1553

• Fonoaudiologia

 Dra. Celine Mitiko Alves 
 Av. Mal. Floriano Peixoto, 306
 11º andar- sala 12- Centro
 Fone: 3223-3185

• Oftalmologia

 Dr. Eduardo Miranda
 Rua Pres. Rodrigo Otávio,  
 1976 - Hugo Lange
 Fone: 3352-1029
 Dra. Ligia A. Pindanga
 Av. Getúlio Vargas, 1500 - 
 Água Verde
 Fone: 3322-2020
 Centro de Tratamento   
 Oftalmológico 
 Av. 7  de Setembro, 4848 - 
 cj 704 - Água Verde
 Fone: 3244-8888/ 3342-2363/  
  3027-2353
 Especialidades
 Oftalmologia
 Dr. Fabio Ceccon Silva
 Dr. Luciano Etzel
 Dermato - Pediatra
 Dra. Glaci Achy Soares Maia
 Clínica - Geriatria
 Dra. Vanessa Pupo
 Cirurgia Plástica e 
 Perícia Médica
 Dra. Márcia Regina 
 Campelli Forte
 Cirurgia Vascular
 Dr. Daniel N. Sisvestrin

• Clifame
 Rua Cons. Laurindo, 
 73 - Centro
 Fone: 3223-1262 – após 
 as 11 horas
 Consultas: Cardiologia e  
 Oftalmologia
 Exames: Eletrocardiograma 
 e Ecocardiograma

• Ortopedia

 Dr. Aroldo Fedato Junior
 Rua Amintas de Barros, 574 - 
 Fone: 3019-5746 / 3014-6978

• Psicologia

 Dr. Geraldo V. de Magalhães
 Rua Des. Ermelino de Leão, 15
 10º andar - conj. 101 - Centro
 Fone: 3223-9101/9141-3141

 Dra. Rita de Fátima C. B. 
 de Souza
 Rua Petit Carneiro, 1122 - 
 conj. 205, Água Verde.
 Fone: 3243-8654

• Centro Médico Dr. Bernardo

Rua Vol. da Pátria, 61 - 1º andar
Fone: 3232-0392 
Especialidades: clínica geral, der-
matologia, ginecologia, oftalmolo-
gia, ortopedia, psicologia, urologia.

• Padrão Serviços 
 Radiológicos (Raio X)

 Rua Pres. Carlos Cavalcanti, 
 151 - Centro
 Fone: 3027-4010 / 3029-4010

• Iza Laboratório de Analises 
 Clínicas

 Rua Mal. Deodoro, 252 - 
 5º andar - sl 506
 Fone: 3223-8816 / 3224-8614

• Instituto Forlanini

 Rua Pedro Ivo, 318 - Centro
 Fone: 3224-6422

• Sollievo – Centro Médico 
 e Diagnóstico

 Rua Mal. Deodoro, 51, sala 1001
 10º andar  | Fone: 3232-3110

Consultas: Neurologia e Otorri-
nolaringologia   
Exames:  Videolaringoscopia, 
Nasofi broscopia, Eletrocardio-
grama, Eletroencefalograma, 
Limpeza de ouvidos,  
Audiometria, Espirometria

• CDI - Centro Paranaense de  
 Imagem

 Alto da XV - Rua Itupava,   
 1701 - Centro
 Fone: 3264-9577/ 3264-9833
 Pinheirinho: Rua Winston   
 Churchill, 2370
 Fone: 3247-4743/3248-7000
 São José dos Pinhais: Rua  
  Zacarias Alves Pereira, 344
 Fone: 3058-4568 / 3058-4566

• X Leme Diagnóstico por Imagem

 Av. Batel, 1541 | Fone: 3342-0666
 Seg. a sex. das 7 às 21hs
 Sábados das 8 às 12hs

Exames: Ressonância magnética, 
tomografi a computadorizada, 
ultrassnografi a geral, densitome-
tria óssea,  mamografi a digital, 
dentascan e radiologia geral e 
contrastada digital.

O Sindicon
Rua Silveira Peixoto, 779 | Água Verde | Curitiba, PR | Fone: (41) 3342.69

Agendamento de consultas
Deve feito pelo telefone (41) 3342-6921 ramal 26, 
nos seguintes horários:
Manhã, das 9 às 11h30.
Tarde, das 13 às 17 horas.
Tanto o agendamento via telefone quanto 
pessoalmente deve respeitar esses horários.
O horário de expediente do Sindicon é 
das 8h30 às 12 horas e das 13 às 17h30.


